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'DECRETO N.o 3299 DE 4 DE NOVEMBRO DE 3968 
Dá o nome/de "Gabriel Jorge" a uma praça 
' da cidade. 

; O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atntauções 
' de seu cargo e de acordo com o item XX, do artigo 25, tía 
Lei n.o 9842, de 19 de setembro de 1967 (Lei Orgânica dos 
Municípios), ' ' 

T) E C R E T A * 1 

■ Artigo 1.0 — Fica denominada "GABRIEL ÔORGE" a Pra- 
1 «a situada na "Vila Korácio Tulli", formada pelas Ruas Gui- 
i lherme Boliger, Hipóllto J. P. Furtado Mendonça- e roríuna- 

ita ArUgo' 2.0 Êste decreto entrará em vigor na. u^ta de sua 
i publicação, revogadas-as disposições cm contrario. 

Campinos 4 de novembro de 1968. 
aa) RUY HELLMEfãTER KOVAES 

L ■ • Prefeito de Campinas 
DE. JOSÉ LEITE CARVALHAES : Secretário' dos Negócios Jurídicos 

: Publicado no Serviço do Expediente do Gabinete do Pre- 
; feito, na data supra. 

a) DR. SALVADOR SCARPELLI 
i Chefe do Gabinete 


